
		
			[image: capa-curriculo-cr_tico-educacao-transformadora.jpg]
		

	
		
			FICHA CATALOGRÁFICA 

			Elaborada pela Biblioteca da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais 

			[image: ]

			 Ficha catalográfica elaborada por Fabiana Marques de Souza e Silva - CRB 6/2086

		

	
		
			PREFÁCIO

			Alexandre Saul

			UniSantos

			A Educação é, ao mesmo tempo, promessa e disputa. Promessa porque, desde os marcos da Modernidade, foi investida da missão de formar sujeitos livres, capazes de exercer a cidadania e intervir no destino de suas comunidades. Disputa porque, ao longo da história, cada projeto educativo esteve sempre atrelado a interesses de classe, ideologias dominantes, concepções de sociedade e visões de mundo que, longe de se realizarem em harmonia, se ergueram em meio a tensões, contradições e resistências.

			Enquanto registro e anúncio de práxis político-pedagógicas concretas de educandos, educadores, gestores e comunidades, desenvolvidas em diferentes níveis, dimensões e instâncias de escolas e redes de ensino, o Currículo se revela crucial: ele tanto pode reforçar as opressões e naturalizar desigualdades quanto abrir brechas para a problematização, o diálogo e a libertação dos sujeitos. Não se trata, portanto, de um artefato neutro ou consensual, mas de um contexto de enfrentamentos em que se define quais vozes serão ouvidas e quais memórias e tradições serão preservadas. Como assevera Paulo Freire, toda prática educativa implica uma tomada de posição diante do mundo, isto é, ela requer decisões sobre o que, como, com quem, a favor de que e de quem, e para que ensinar-aprender.

			Muito mais que uma lista de conteúdos, o Currículo é o território onde são travadas batalhas silenciosas – e, por vezes, ruidosas, sobre saberes a serem legitimados e u(dis)topias que se pretende consolidar. Nesse sentido, discutir currículo é discutir o próprio projeto societário em curso e o sentido da democracia, pois se trata de deliberar coletivamente acerca de conhecimentos, valores e práticas que serão apreendidos e reconstruídos pelas futuras gerações.

			O livro que ora se apresenta, Currículo crítico, educação transformadora: políticas e práticas – Volume III, expressa um entendimento alargado e emancipatório da escola, não apenas como espaço-tempo de instrução, mas, sim, como arena de embates democráticos e esfera de transformação social. Os temas abordados nos capítulos oferecem concretude a essa compreensão: a relação entre direito à educação e cidadania; a análise da educação na constituinte mineira de 1935; os desafios da escola diante do racismo estrutural; reflexões sobre currículo na perspectiva da pedagogia histórico-crítica; os diálogos fecundos entre Paulo Freire e Karl Marx; articulações entre currículo e avaliação em prol da qualidade e não da exclusão; a humanização do currículo em meio à sociedade digital.

			Os textos da coletânea não entregam respostas prontas ou fórmulas de aplicação imediata. Eles são, antes, convites à reflexão. Convites a ousar perguntar: qual educação é capaz de promover a cidadania? Quais currículos podem de fato contribuir para a construção de uma sociedade mais justa, fraterna e igualitária?

			Responder a essas perguntas não é tarefa simples, tampouco definitiva. Mas a leitura deste volume mostra que há caminhos imbricados e possíveis: o caminho do diálogo entre teoria e prática; o caminho da crítica/recusa às diferentes formas de opressão e da afirmação da diversidade como riqueza; o caminho da educação entendida não como mercadoria, mas como direito humano inalienável e fator de humanização.

			Se, como argumenta Bell Hooks, a educação deve ser uma prática que reconhece e valoriza os sujeitos subalternizados, ensinando a transgredir, este livro nos recorda que o currículo é o cenário sociocultural em que essas lutas se cruzam. Redistribuir e reconstruir conhecimentos, reconhecer identidades, transformar práticas: aí se encontra o horizonte de uma educação que não se rende ao fatalismo e se aventura a sonhar com outros mundos possíveis.

			É nesse espírito que este volume se apresenta. Ele não é apenas uma reunião de capítulos acadêmicos, mas um exercício coletivo de pensar criticamente a educação em tempos de incertezas. Ao percorrer suas páginas, o leitor perceberá que, apesar dos obstáculos, a educação pública e o currículo crítico seguem sendo campos fundamentais de acolhimento, contestação e aprofundamento da consciência social.

			A proposta de uma educação transformadora, que desmistifica e rompe o véu da naturalização, é o eixo central que permeia as discussões do volume. Nessa esteira, a obra proporciona análises da Educação e do Currículo como elementos indispensáveis ao processo histórico de superação das relações de autoritarismo e dominação, bem como à conquista, tanto individual quanto coletiva, da autonomia.

			Como ato político, este livro convida professores, estudantes, gestores, pesquisadores e militantes sociais a acreditarem na força da educação como prática da liberdade, e a perseverarem na luta por sua universalização e pela valorização da docência. Que cada leitor e leitora encontre, nos estudos aqui reunidos, não apenas considerações rigorosas, mas também inspiração para seguir construindo uma escola que seja um verdadeiro espaço de ensino-aprendizagem e emancipação; que informe e, ao mesmo tempo, forme sujeitos críticos; que não apenas reproduza o já conhecido, mas permita a sua reinvenção e recriação em diálogo constante com a realidade.

			 

			

		

	
		
			APRESENTAÇÃO

			Este livro dá continuidade à coletânea iniciada em volumes anteriores1, reafirmando o compromisso do grupo de pesquisa Currículo crítico, educação transformadora: políticas e práticas com a produção de conhecimento crítico e socialmente referenciado. O fato de chegarmos ao terceiro volume representa não apenas a perseverança dos(as) pesquisadores(as) envolvidos(as), mas também o fortalecimento de uma rede de estudos que se articula em torno da centralidade do currículo e da educação como prática emancipatória.

			Entrelaçados ao tema “Educação e política”, os sete capítulos que compõem esta edição traduzem de diferentes modos a indissociabilidade entre o processo educativo e a prática política, reafirmando, em diálogo com Freire, a impossibilidade de uma educação neutra e de uma política destituída de significação educativa.

			Nessa perspectiva, os textos aqui reunidos expressam a diversidade de objetos, abordagens e experiências que conformam as pesquisas em andamento, as quais convergem na defesa de uma educação democrática, comprometida com os direitos humanos, a justiça social e a transformação da realidade. Trata-se, portanto, de uma coletânea que reforça a vitalidade das investigações acadêmicas e sua relevância pública.

			O primeiro capítulo, de Maria Evylana Alves de Araujo e Érica Adriana Costa Zanardi, discute a educação como direito essencial à cidadania, percorrendo desde a inscrição constitucional até os limites concretos de sua efetivação. As autoras problematizam a distância entre o ideal jurídico e a realidade marcada por desigualdades, apontando para o papel da educação como caminho de emancipação.

			Na sequência, Carlos Roberto Jamil Cury e Laura Góes Junqueira resgatam a Constituinte Mineira de 1935, destacando como a temática educacional se inseriu nas disputas políticas daquele período. O texto ilumina a relação entre direito e educação no processo histórico, evidenciando permanências e contradições que ainda marcam o cenário atual.

			O capítulo de Cleidiane Lemes de Oliveira, Lorene dos Santos e Letícia Mendonça Lopes Ribeiro enfrenta o desafio de compreender o racismo como projeto político da modernidade/colonialidade. Ao interpelar a escola, as autoras mostram que o currículo não pode ser pensado de forma neutra, mas precisa assumir uma perspectiva crítica e decolonial para enfrentar as desigualdades estruturais.

			João Fernando de Araújo, Martinho Gilson Cardoso Chingulo e Adriana Regina de Jesus Santos, por sua vez, inserem a discussão curricular no campo da Pedagogia Histórico-Crítica. O texto propõe uma reflexão sobre o lugar da cultura e da história no processo educativo, mostrando como o currículo pode contribuir para a formação crítica dos sujeitos e para a transformação social.

			Em diálogo teórico fundamental, Júlia de Moura Martins Guimarães e Matheus Almeida Rodrigues aproximam Paulo Freire e Karl Marx. A partir da consciência crítica, da dialética e da práxis, os autores indicam possibilidades de uma pedagogia que não apenas interpreta, mas intervém na realidade, configurando-se como elemento primordial no processo de emancipação dos sujeitos.

			O capítulo de Deisy Ferreira dos Santos, Teodoro Adriano Costa Zanardi e Viviane Augusta Ramos Dias Pascoal trata da avaliação como espaço privilegiado de disputa. Em vez de reforçar mecanismos de exclusão e padronização, os autores defendem a construção de uma qualidade “outra”, articulada à justiça social e à transformação educativa.

			Encerrando o volume, Núbia K. Zeferino reflete sobre a humanização do currículo e da escola em meio às complexas transformações da sociedade tecnológico-digital. A autora alerta para os riscos de desumanização, mas também vislumbra caminhos para uma educação crítica que dialogue com a cultura digital e preserve o horizonte da emancipação humana.

			Ao consolidar este terceiro volume, a coletânea reafirma seu caráter de espaço de encontro, diálogo e circulação de ideias. Mais do que a soma de capítulos, o livro constitui um testemunho da vitalidade das pesquisas que se desenvolvem no âmbito do grupo, de sua capacidade de interrogar criticamente a realidade educacional e de propor alternativas. Que esta obra contribua para inspirar novas reflexões e práticas, reforçando o compromisso com um currículo crítico e uma educação transformadora.

			Os organizadores

			

			
				
					1  O primeiro e o segundo volumes da coletânea são: ZANARDI, Teodoro; ELIEZER, Cristina Rezende (org.). Currículo crítico, educação transformadora: políticas e práticas. São Paulo: Dialética, 2022 e ZANARDI, Teodoro; ELIEZER, Cristina Rezende; GUIMARÃES, Júlia (org.). Currículo crítico, educação transformadora: políticas e práticas - Volume II. Belo Horizonte: PUC Minas, 2023. v. 2.
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			EDUCAÇÃO: UM DIREITO ESSENCIAL PARA A PROMOÇÃO DA CIDADANIA

			Mas… qual educação?

			Maria Evylana Alves de Araujo

			Érica Adriana Costa Zanardi

			Introdução

			A educação possui um espaço central nas discussões sobre a sociedade contemporânea, seja ela considerada um direito humano ou um direito fundamental; seja ela tida como um instrumento de qualificação da mão de obra para o capitalismo; seja ela um ato político, como um espaço de resistência e transformação. É comum que pessoas (com maior ou menor grau de instrução sobre o assunto) apontem para a educação como pilar fundamental para a construção de uma sociedade, ainda que possuam diferentes percepções e projetem finalidades diversas para a educação.  

			A educação como direito encontra lugar no ordenamento jurídico de quase todas as nações, sobretudo após seu reconhecimento no Direito Internacional dos Direitos Humanos, mais especificamente no Pacto   de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1966, inserido no sistema da Organização das Nações Unidas (ONU), mas ratificado pelo Brasil somente em 1992. Jamil Cury (2002, p. 246) assegura que “hoje, praticamente, não há país no mundo que não garanta, em seus textos legais, o acesso de seus cidadãos à educação básica”. No Brasil, o direito à educação básica foi positivado apenas em 1988, quando incluído na Constituição Federal como um direito de todos e um dever do Estado e da família. O Brasil, em 1996, ratificou o Protocolo de San Salvador de 1988, que se constitui no Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos e que trata dos direitos econômicos, sociais e culturais, no âmbito do sistema interamericano.

			Com a promulgação da Carta Magna de 1988, a educação escolar passou a ser um direito fundamental, possibilitando que todos os indivíduos exijam, inclusive judicialmente, seu acesso e permanência na escola. Primeiramente, esse direito se estabelece para o Ensino Fundamental (Brasil, 1988) e, posteriormente, fixa-se a faixa etária de 4 a 17 anos, o que compreenderia a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio (Brasil, 2009). Esses marcos são fundamentais para ampliar o papel do Estado na garantia de uma educação de qualidade e equitativa, além de fortalecer a ideia de que a escola é um espaço de construção da cidadania.

			No entanto, a história da educação no Brasil é marcada por profundas desigualdades e desafios estruturais que persistem até hoje. Apesar do avanço representado pela Constituição, a implementação do direito à educação continua limitada por desigualdades regionais, econômicas e sociais. Essa realidade demonstra que o currículo escolar precisa transcender a mera transmissão de conteúdos, assumindo um papel ativo na formação de sujeitos conscientes e comprometidos com os direitos humanos e a transformação social. Além disso, a Educação, assim como outros direitos, necessita da realização de políticas públicas para sua efetivação. Deriva de um compromisso social.

			Existe no Brasil uma série de leis – federais, estaduais e municipais – que foram criadas para assegurar à população o direito à educação básica, para além dos dispositivos constitucionais. Do ponto de vista social, praticamente não há controvérsia sobre o pensamento da educação como um fator indispensável para a formação dos cidadãos na atualidade. No entanto, a educação como direito e sua importância para a construção da cidadania envolve questões bem mais complexas. De início, porque esse direito social, a exemplo de todos os outros, também é oriundo de uma série de conflitos de interesses e disputas de poder entre diferentes classes sociais. Dessa forma, compreender a dimensão política que a educação desempenha na sociedade é fundamental. Em outras palavras, o fato de a educação básica estar legalmente assegurada no ordenamento jurídico não garante que seu exercício esteja sendo realizado de modo eficaz ou que esteja fora do raio de disputas políticas, sobretudo no que tange a estruturas de poder e aos interesses das classes dominantes. 

			A educação, como afirmava Paulo Freire, não é neutra. Cada decisão educativa – seja sobre o que incluir ou excluir – reflete valores, interesses e concepções de mundo. Assim, a educação escolar não pode ser reduzida a um conjunto de conhecimentos universais e atemporais organizados no currículo. Pelo contrário, trata-se de um processo histórico e cultural que envolve disputas políticas, disputas pedagógicas e concepções diversas sobre o papel da escola na sociedade.

			Portanto, a educação deve ser compreendida em sua totalidade, considerando não apenas os conteúdos ensinados, mas também as relações entre professores e alunos, as práticas institucionais, as condições materiais da escola e os projetos educativos que a orientam. Em sociedades plurais e desiguais, ela pode tanto reforçar estruturas de opressão quanto atuar como instrumento de emancipação, ou seja, de construção da cidadania.

			Quanto à finalidade da educação como um direito previsto na Constituição Federal de 1988 está, entre outros elementos, a preparação para o exercício da cidadania:

			Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (Brasil, 1988).

			Afinal, se a educação tem o compromisso de promover a cidadania, qual educação realmente cumpre esse papel?

			Do ideal ao real: o que é cidadania e como ela afeta a sociedade brasileira

			Para iniciar a discussão sobre cidadania e educação no Brasil, é essencial recorrer a pensadores que analisaram a questão a partir da realidade interna do país. O filósofo político brasileiro Carlos Nelson Coutinho (1999, p. 42) define a cidadania como: 

			Cidadania é a capacidade conquistada por alguns indivíduos, ou (no caso de uma democracia efetiva) por todos os indivíduos, de se apropriarem dos bens socialmente criados, de atualizarem todas as potencialidades de realização humana abertas pela vida social em cada contexto historicamente determinado.

			O pensador segue afirmando que cidadania é sinônimo de democracia e soberania popular. Para ele, “são três expressões para, em última instância, dizer a mesma coisa” (Coutinho, 1999, p. 42). Logo, uma sociedade em que todos atinjam a cidadania, viverá também uma democracia efetiva e, portanto, estará alinhada aos ideais de igualdade de direitos entre seus cidadãos e cidadãs. 

			Carvalho (2015) destaca que, para compreender a cidadania, é comum desdobrá-la em direitos civis, políticos e sociais – conceito desenvolvido pelo sociólogo inglês Thomas Marshall. Embora calcada na realidade britânica, essa visão é extremamente relevante para a compreensão do termo em outras sociedades. 

			Para Marshall (1967), a cidadania é composta por três elementos: direitos civis, direitos políticos e direitos sociais, que evoluíram, na Inglaterra, nessa ordem. Ele descreve que, no século XVIII, surgiram os direitos civis, calcados na ideia de liberdade individual, o direito à vida, o direito à propriedade privada, o direito à liberdade de pensamento e o direito de ir e vir. No século XIX, foram estabelecidos os direitos políticos, que incluem o direito de votar e ser votado (em que o cidadão passa de cidadão passivo a cidadão ativo), o direito de participação no governo e o de associação. Por fim, no século XX, foram consolidados os direitos sociais, que são compostos pelos direitos que garantem ao povo o mínimo de bem-estar social e participação na riqueza produzida pelo coletivo, como, por exemplo, direitos trabalhistas e direito à educação. 

			Na visão do sociólogo inglês, é somente com a garantia dos direitos civis (notadamente centrados no liberalismo) que o sistema econômico poderia se desenvolver, por isso vem primeiro. Também, só seria razoável falar em direitos políticos para cidadãos livres e economicamente ativos. Por último, só após ter incorporado os direitos civis e políticos faria sentido a existência de direitos sociais, e desde que esses não interferissem na liberdade do mercado. Por isso, para ele, a ordem dos direitos importava.

			Marshall (1967) já identificava a necessidade de igualdade entre os cidadãos para que a cidadania se efetivasse. Diante disso, procurava um ponto em que fosse possível equilibrar a igualdade política e desigualdade social. O sociólogo britânico defendia que existia um grau de desigualdade que era aceitável entre os cidadãos, afirmava que, nas questões referentes à cidadania, não poderia haver desigualdade entre as pessoas, mas nas questões econômicas poderia sim. Coutinho (1999) discorda dessa perspectiva. Para ele, a cidadania é incompatível com qualquer tipo de desigualdade, seja política ou econômica.  

			A teoria de Marshall sobre a cidadania é uma grande contribuição para a compreensão da temática, principalmente pela divisão e detalhamento do termo nas dimensões dos direitos civis, políticos e sociais. As construções sociológicas do autor são também produto de seu tempo. Ele nasceu em 1893 e faleceu em 1981, testemunhando um período na Inglaterra de declínio do Estado Liberal e a construção do Estado de Bem-estar Social, mas não viveu para assistir à implementação das políticas neoliberais realizadas por Margaret Thatcher, que acentuou as desigualdades sociais na Inglaterra (Menchise; Ferreira; Álvarez, 2023).

			No entanto, sob amparo das visões de Coutinho (1999) e Carvalho (1998, 2015), é possível afirmar que a forma como o autor descreve a evolução dos direitos em seu país não corresponde à realidade brasileira. A princípio porque no Brasil tais direitos não foram conquistados na ordem descrita por ele, depois porque os direitos ainda não abrangem integralmente todo o conjunto da sociedade, de modo que não só é possível encontrar pessoas que não desfrutam de todos os direitos que configuram a cidadania, como também encontrar pessoas que não desfrutam de direito algum. É importante ressaltar que, embora não retrate a realidade do país, conforme Carvalho (2015), o modelo inglês possibilita comparar por contraste as diferentes realidades históricas.

			Carvalho (1998) argumenta que, no Brasil, sequer os direitos mais básicos são igualmente assegurados a todos. Ele afirma: “a igualdade de todos perante a lei, estabelecida no artigo 5º da Constituição em vigor, é balela” (Carvalho, 1998, p. 15). Em seu ensaio denominado “Brasileiro: cidadão?”, o professor narra um episódio1 iniciado com uma  abordagem policial arbitrária na periferia do Rio de Janeiro que o levou a refletir que, no Brasil, assim como na constituição da obra literária A revolução dos bichos, de George Orwell, “Todos os animais são iguais, mas alguns animais são mais iguais do que os outros” (Carvalho, 1998, p. 33). O ensaísta afirma que, a depender do local e da circunstância, quem define a cidadania, na prática, é a polícia, que, por conta própria, estabelece e subdivide as pessoas em três classes de cidadãos: o doutor, o crente e o macumbeiro. E explica quem são essas figuras:

			Doutor é o cidadão de primeira classe, titular dos direitos constitucionais, merecedor do respeito e da deferência dos agentes da lei. O crente vem em segundo lugar: pode ter alguns direitos violados, mas ainda merece algum respeito. Por fim, o macumbeiro não tem direitos, nem pode ser considerado cidadão (Carvalho, 1998, p. 33).

			A classificação apresentada denuncia como a cidadania, apesar de formalmente assegurada pela Constituição, é permeada por desigualdades brutais. O “doutor” é geralmente branco, escolarizado e financeiramente estável, acessando plenamente seus direitos. O “crente”, o pobre honesto e assalariado, tem acesso parcial aos direitos. Já o “macumbeiro”, pertencente à camada mais vulnerável da sociedade, não tem sequer presunção de inocência. Em estudo posterior, Carvalho (2015) reformula essas categorias como “cidadão pleno”, “cidadão incompleto” e “não cidadão”.

			Coutinho (1999) reforça que a cidadania é a capacidade conquistada por alguns ou todos os indivíduos de se apropriarem dos bens socialmente criados, e aproximando-o das afirmações de Carvalho (2015), de que no Brasil existem diferentes níveis de acesso à cidadania, é possível sustentar que a nação está longe de garantir a todos o exercício da cidadania. Direitos sociais são fruto de disputas políticas, e as elites, ao concedê-los, buscam manter o controle e impedir rupturas.

			O autor reconhece a importância do estudo de Marshall, mas defende que a tese linear como o britânico apresenta a evolução dos direitos em seu país não se aplica à realidade brasileira. Também discorda da defesa feita pelo sociólogo de que é possível conciliar igualdade civil com desigualdade social. Ao ver do filósofo político, “só uma sociedade sem classes – uma sociedade socialista – pode realizar o ideal da plena cidadania, ou, o que é o mesmo, o ideal da soberania popular e, como tal, da democracia” (Coutinho, 1999, p. 53). Ele aprofunda a discussão afirmando que “a cidadania não é dada aos indivíduos de uma vez para sempre, não é algo que vem de cima para baixo, mas é resultado de uma luta permanente, travada quase sempre a partir de baixo, das classes subalternas, implicando um processo histórico de longa duração” (Coutinho, 1999, p. 42). Desse modo, os direitos que definem a existência da cidadania não apenas advém da luta de classes como não estão definitivamente assegurados, o embate entre as classes é contínuo. A classe dominante sempre resiste e combate os anseios das classes populares, mas em muitos momentos se vê forçada a recuar e fazer concessões, é dessa forma que são conquistados os direitos sociais. Então, é conveniente nunca perder de vista que as concessões foram feitas contrariando o gosto da elite e desse modo ela sempre ficará atenta para surrupiar o direito conquistado ou reverter o benefício em seu favor. Daí a necessidade (para os socialistas) de uma população educada, consciente de sua classe e dos seus direitos. Um povo pouco instruído dificilmente lutará por emancipação humana, e, além de não reivindicar direitos, não os exercerá a contento, tornando-se facilmente cooptado pelo projeto de domínio da elite. 

			O Estado, que historicamente prioriza a defesa dos interesses da burguesia, de acordo com Coutinho (1999), tornou-se a arena principal da luta de classes. Isso só foi possível devido à conquista de direitos que conferem a cidadania, ainda que incompleta ou mesmo inexistente para muitos. Nesse jogo de poder, parece que primeiro os donos do jogo colocam o povo no tabuleiro e depois vão criando as regras de acordo com suas conveniências. 

			Como dito, o Estado continua priorizando o lado da elite econômica (afinal, ele foi feito por e para ela), mas, embora a dinâmica do jogo seja perversa, seus articuladores são astutos e sabem que, ao considerar peça por peça, o povo oprimido é a esmagadora maioria – e se essa maioria tomar consciência da realidade, vira o jogo. Então, embora não goste da ideia de ceder, perder de vez em quando é uma estratégia inteligente e necessária para continuar levando a melhor no cenário geral. O Estado como arena de disputas.

			Ganhar de vez em quando ou quase nunca, em ocasiões que os opressores entendem que é melhor recuar, não é o melhor cenário para a classe trabalhadora. No entanto, diante das necessidades e urgências humanas, tais vitórias, mesmo pequenas, são recebidas pela população injustiçada como alívio. No cenário de necessidades e dores cotidianas, não é fácil recusar benefícios sob justificativa de que tais melhorias seriam, na verdade, apenas mais uma forma de dominação da elite. Além disso, é interessante considerar que a elite só cedeu quando não conseguiu mais segurar, portanto a vitória é popular e legítima. Outro ponto é que, ao adquirir direitos, a classe trabalhadora se fortalece para avançar um pouco mais na luta. 

			Coutinho olha para o campo de batalha instaurado no Estado com otimismo afirmando que: 

			Essa nova configuração do Estado abriu a possibilidade concreta de que a transformação radical da sociedade – a construção de um ordenamento socialista capaz de realizar plenamente a democracia e a cidadania – se efetue agora não mais por meio de uma revolução violenta, concentrada num curto lapso de tempo, como era previsto no Manifesto e na reflexão de Lenin, mas sim mediante um longo processo de reformas, o qual Gramsci chamou de “guerra de posição”. Essa nova estratégia política poderia também ter o nome de “reformismo revolucionário” (Coutinho, 1999, p. 57).

			O autor chama atenção mais de uma vez para a incompatibilidade existente entre o capitalismo e o ideal de cidadania. Ao passo que as ideias capitalistas puxam para o individualismo e exploração das pessoas, a cidadania clama por igualdade e não consegue se efetivar longe da justiça social e econômica. Nessa dinâmica da luta de classes, quando os atores neoliberais trabalham em favor da diminuição do Estado, estão trabalhando também contra a efetivação da cidadania, pois, ao diminuir a atuação estatal, estão diminuindo o campo de atuação dos direitos políticos e a força garantidora dos direitos sociais. Nessa tônica, considerando a voracidade do sistema e a morosidade nas conquistas sociais, não é possível afirmar a viabilidade do reformismo revolucionário ou mesmo prever o tempo que a sociedade levaria para o efetivar. Mas, nessa lógica, quanto mais os neoliberais reduzem o Estado, mais distanciam do povo a possibilidade de chegada do socialismo pela via reformista. 

			De fato, não há como desfrutar plenamente dos direitos políticos ou sociais sem a garantia dos direitos de primeira dimensão. Por outro lado, o indivíduo não será realmente livre se estiver preso às necessidades de ordem social ou política. Nesse contexto, é possível afirmar que o contrário de liberdade é a necessidade. Logo, indivíduos necessitados não conseguem se expressar na sociedade de forma livre.

			Ante à existência de uma sociedade cada vez mais plural, para abordar o tema das injustiças é interessante considerar a visão da filósofa estadunidense Nancy Fraser (2001). Para ela, as ações de reparação das injustiças são compreendidas como medidas (que ela chama de remédios) de redistribuição e/ou reconhecimento. As lutas por políticas de redistribuição estão associadas às questões oriundas da injustiça econômica, e as lutas por políticas de reconhecimento buscam reparar questões provenientes da injustiça social. Fraser (2001) reconhece que existem diferenças entre as duas lutas e alerta que, independentemente de possíveis divergências, ambas precisam estar sempre alinhadas, pois algumas pessoas precisam de ser atendidas pelos dois tipos de remédios, como, por exemplo, o personagem que Carvalho (1998) denominou de “o macumbeiro” em sua historinha.  

			Para a filósofa, além de perceber se o remédio é de redistribuição ou de reconhecimento, é necessário perceber se ele é de afirmação ou transformação. Explica ela que os remédios de afirmação podem amenizar ou mesmo curar alguns sintomas, porém possuem efeitos colaterais que podem agravar ou gerar outras questões igualmente danosas, isso porque esse tipo de remédio não tem intensidade para aplacar a doença (no caso, a injustiça), apenas atenua seus males, ou seja, não acabam com a injustiça, apenas torna ela menos insuportável. Essas são medidas comumente defendidas pelos reformistas. Mas, para erradicar as “doenças” causadas pelas injustiças econômicas e culturais que acometem a sociedade brasileira e impedem a efetivação da democracia e da cidadania, é preciso a utilização de remédios de transformação aplicados contra a base do sistema capitalista, pois as injustiças (doenças) são criadas pelo sistema e lhe servem de alimento. 

			A teoria de Marshall (1967) requer um reformismo constante, mas não passa por uma teoria da revolução, ele até propõe diminuir a desigualdade social, mas não acabar com ela. Em seu aclamado texto, o sociólogo Marshall fala da importância de um mínimo de bem-estar social e apresenta o direito social da educação como fundamental para o desenvolvimento da cidadania, citando inclusive a importância que o economista liberal Alfred Marshall confere ao tema da educação. Mas é preciso frisar que a pretensão do economista era usar a educação em favor do sistema capitalista, seu projeto era “desembrutecer a classe trabalhadora” para que ela pudesse melhor servir ao modelo estabelecido, jamais fornecer elementos para que a classe explorada pudesse se libertar das amarras da classe dominante. 

			Diferente da visão capitalista, os pensadores socialistas e revolucionários enxergam a educação como instrumento de emancipação humana e transformação social, com a contribuição da qual será possível viabilizar uma sociedade justa com uma democracia efetiva em que todas as pessoas possam desfrutar da cidadania em sua plenitude. 

			É interessante notar que tanto capitalistas quanto socialistas reconhecem a relevância da educação para seus projetos de sociedade. Divergem sobre a forma e a finalidade dela – uns querem usá-la para encaixotar mentes e reproduzir o sistema, outros a querem para emancipar pessoas e revolucionar –, mas nenhum dos grupos desconsidera seu potencial para a formação de uma sociedade. Então, após conceituar cidadania e como ela se manifesta na sociedade brasileira, o próximo passo é problematizar o direito à educação no Brasil e qual tipo de educação é necessária para a promoção da cidadania. 

			Relevância da educação para a promoção da cidadania no contexto brasileiro 

			O reconhecimento da educação básica como um direito de todos na Constituição Federal é, sem dúvida, um avanço importante para a sociedade brasileira. No entanto, seria ingênuo acreditar que o fato de o direito estar inscrito no ordenamento jurídico configura certeza de que, na prática, todas as pessoas já conseguem gozar plenamente dele. 

			No Brasil, a educação como direito universal não só demorou a ser previsto em lei como, em determinado momento histórico, foi proibido para parte da população. Conforme Cury (2002), durante mais de meio século após a independência do país, em 1822, a educação primária foi proibida para negros escravizados e para indígenas, além dos obstáculos que as mulheres precisaram enfrentar devido à discriminação de gênero da época. 

			A proibição legal deixou de existir, ainda assim continuaram existindo algumas barreiras para o acesso pleno ao ensino, como a insuficiência de vagas no ensino público e a pouca importância que era atribuída à educação. Quando, por fim, a educação pública gratuita foi disponibilizada à população (ainda pouco letrada), lembra Cury (2002) que o direito à educação e a sua gratuidade não foram suficientes para que o acesso ao ensino atingisse o patamar desejado para uma sociedade. Surgiu então a necessidade de impor a obrigatoriedade do ensino ao povo brasileiro, para além da gratuidade. 

			Cury (2002), sobre a questão da obrigatoriedade do ensino, aponta para a sobreposição do direito social ao direito civil, pois impõe uma função social imprescindível para a democracia. Essa afirmação evidencia que, ao contrário da teoria de Marshall (1967), os direitos que pressupõem a cidadania no Brasil não se desenvolveram na ordem proposta pelo sociólogo britânico. Entretanto, o próprio Marshall abre uma brecha em sua linearidade ao declarar que “a educação é um pré-requisito necessário da liberdade civil” (Marshall, 1967, p. 73), reconhecendo o papel da educação na base dos direitos civis.

			Marshall (1949) aponta o direito social à educação como condição ao bom exercício dos demais direitos, especialmente ao discutir a obrigatoriedade do ensino. Ele resgata a visão do economista Alfred Marshall, que defendia o uso do poder coercitivo do Estado para obrigar as crianças a frequentarem a escola, alegando que indivíduos ignorantes não conseguem apreciar e fazer bom uso dos direitos civis e políticos.  

			O direito à educação é um direito social de cidadania genuíno porque o objetivo da educação durante a infância é moldar o adulto em perspectiva. Basicamente, deveria ser considerado não como o direito da criança frequentar a escola, mas do cidadão adulto ter sido educado (Marshall, 1967, p. 73).

			Nesse sentido, educar-se vai além do direito e da obrigação do indivíduo consigo mesmo; ele deve se educar porque a sociedade precisa de pessoas educadas e em condições de usar seu potencial em favor da sociedade à qual pertence. Dessa forma, a política educacional, embora favoreça o indivíduo, tem como interesse maior a sustentação do modelo de sociedade existente.

			A educação encontra seu principal fundamento na importância que possui para o desenvolvimento do ser humano, sobretudo porque aprimora suas capacidades racionais. Em tese, para além de adquirir e aperfeiçoar habilidades pessoais, o indivíduo escolarizado contribuirá para a formação da sociedade, independente da ideologia. Dessa forma, a educação sempre possui lugar central na construção social, seja para a formação de uma sociedade emancipada, seja para manutenção de uma sociedade reprodutora de valores ditados.  

			Paulo Freire (1980) advertiu que a educação pode caminhar para contribuir com o processo de emancipação humana ou para domesticar e ensinar a passividade diante da realidade posta. Independentemente do caminho escolhido, a política educacional (de uma nação, de um município ou de uma escola) tem sempre um alinhamento ideológico. Diante disso, é fundamental identificar a natureza política de qualquer projeto educacional, pois ela orienta todas as ações e omissões, mesmo as mais sutis.

			Seguindo a mesma linha de pensamento, Zanardi (2009, p. 25) afirma que “a educação é relevante instrumento para a construção e manutenção de qualquer projeto de sociedade, tendo sido apropriada pelo projeto capitalista para reproduzir os valores individuais e consumistas que isolam o sujeito de sua comunidade”. 

			O neoliberalismo, ciente do poder transformador da educação, apropriou-se dela para fortalecer seu plano de perpetuação no poder. Como observa Gadotti (2009, p. 18): “a classe opressora concebe a educação como uma mercadoria, reduzindo as identidades dos cidadãos às de meros consumidores, desprezando o espaço público e a dimensão humanista da educação”.

			Considerando o histórico da educação do Brasil, o esforço para a universalização do ensino básico é uma questão de reparação social. Entretanto, a simples ampliação do acesso não significa que as desigualdades serão sanadas. Como alerta Bourdieu (1998), a escola pode aprofundar as desigualdades sociais se ignorar as diferenças culturais entre classes distintas. Por conseguinte, é imprescindível compreender a natureza e finalidade das políticas educacionais adotadas.

			Embora a legislação brasileira garanta o acesso à educação básica, a permanência dos estudantes ainda não é assegurada, como evidenciam os altos índices de evasão escolar. Isso demonstra a necessidade de um debate aprofundado sobre a efetivação do direito à educação e sobre a luta constante para transformar o direito em realidade. 

			Coutinho (1999) adverte que o conflito entre classes não desaparece com a conquista de um direito, pois a luta pela manutenção e ampliação dos direitos é permanente. Esse alerta é especialmente válido para a educação, um direito social de enorme potencial transformador.

			No caminho para a conquista da cidadania, o combate às injustiças sociais e econômicas é inevitável, e está fadada ao fracasso qualquer sociedade que ignore essa problemática. Fraser (2001) defende que a educação deve atuar como um “remédio transformador”, capaz de modificar as estruturas que perpetuam desigualdades e excluem grandes parcelas da população dos direitos de cidadania.

			No entanto, essa transformação não pode ocorrer por meio de uma escolarização bancária, em que o aluno é mero receptor de conteúdos descontextualizados. Esse modelo educacional serve apenas para manter as desigualdades estruturais e reproduzir a lógica de dominação do sistema neoliberal. A educação que pode efetivamente promover a democracia e a cidadania é a educação emancipadora. 

			A educação neoliberal promove o individualismo, reforçando a meritocracia e a competitividade desenfreada. Como a maioria inevitavelmente fracassa dentro dessa lógica, o sistema prevê o discurso da responsabilização individual, transferindo ao sujeito a culpa por seu próprio insucesso, já programado.

			Coutinho (1999) argumenta que a desigualdade não se coaduna com a cidadania. Portanto, um projeto educacional que promova a desigualdade, automaticamente trabalha contra a cidadania. 

			Edgar Morin (2015), pautado na ideia de “ensinar a viver”, afirma que a escola deve promover uma formação que requeira compreensão em duas direções: a compreensão intelectual, de modo que a pessoa seja capaz de dar conta da complexidade das relações entre texto e contexto, global e local; e a compreensão humana, apresentando abertura para a compreensão do outro, com empatia e simpatia. O autor se refere à necessidade de a escola considerar os grandes problemas que o planeta e a humanidade vêm sofrendo e destaca que: “[…] desregramento ecológico, exclusão social, exploração sem limites dos recursos naturais, busca frenética e desumanizante do lucro, aumento das desigualdades encontram-se no cerne das problemáticas contemporâneas” (Morin, 2015, p. 5).

			A oferta de uma educação alienadora, que perpetua a crença da classe trabalhadora de que poderá um dia alcançar os direitos que são dados às classes sociais mais abastadas, é mesmo a fórmula perfeita para manter as coisas como estão. A alienação é um projeto dos opressores, afinal: “Ninguém luta contra forças que não entende, cuja importância não meça, cujas formas e contornos não discirna [...]. A realidade não pode ser modificada senão quando o homem descobre que é modificável e que ele o pode fazer” (Freire, 1977, p. 48).

			É possível observar, portanto, que nesse processo de alienação cabe perfeitamente à crítica ao modelo dominante de educação, que Freire (2022) classificou como “educação bancária”, em que o aluno é afastado de uma visão crítica e tratado como depositário do saber incontestável, selecionado e imposto pelos donos do poder. 

			O atual modelo educacional, voltado para a formação técnica e a manutenção do status quo, distancia a sociedade da cidadania plena. Como enfatiza Freire (2022, p. 84): “na verdade o que pretendem os opressores é transformar a mentalidade dos oprimidos e não a situação que os oprime, e isto para que, melhor adaptando-os a esta situação melhor os dominarem”. 

			O modelo educacional no qual o projeto de uma classe social impera sobre as demais definitivamente não representa ideais democráticos e promoção da cidadania. Coutinho (1999) defende que a própria existência de classes já é descabida para a uma sociedade que se pretende efetivamente democrática.

			Apesar de a legislação brasileira apontar para um esforço em favor da universalização do ensino básico, não se pode ignorar que o atual projeto de educação pública do Brasil (a exemplo de muitos outros lugares no mundo) tem se revelado um objeto de subordinação do povo aos interesses da elite. Acessar a instituição escolar é o mínimo que o Estado pode e deve fazer, mas ainda falta muito. Enquanto as elites e seus herdeiros desfrutam de uma educação de oportunidades reais e manutenção de privilégios, às classes populares são destinadas às aprendizagens de saberes para o mundo do trabalho. O alinhamento das políticas educacionais nacionais com o projeto neoliberal é denunciado por Valdevino (2018), que fala de um emparelhamento anterior com o surgimento e supervalorização das avaliações externas e reforça ainda que o Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE) lançado em 2007 reforçou a lógica gerencial do movimento empresarial e consolidou os processos de accountability educacional na educação pública do país. 

			Por fim, a educação pública no Brasil, apesar de garantir o acesso ao ensino básico, continua sendo utilizada como ferramenta de subordinação das classes populares aos interesses da elite. Como observa Zanardi (2019, p. 7): 

			[…] não se pode ignorar que o radicalismo neoliberal e suas políticas que aprofundam a desigualdade trazido pelo Golpe de 2016, permitem-nos perceber um currículo unificado que promove o aumento das responsabilidades das escolas públicas, professores/as e estudantes que são penalizadas com cortes de investimentos, precarização do trabalho docente e condições adversas para o desenvolvimento de uma educação de qualidade.

			Se, por um lado, existem políticas públicas para possibilitar que as camadas populares tenham acesso à educação, por outro parece fazer parte dessa mesma política pública que a educação seja somente um instrumento da perpetuação do status quo, e portanto distante de seu compromisso constitucional de construção da cidadania.

			Antes de pensar que a democracia e os direitos sociais existentes no país já são consolidados e não sofrem ameaças, convém atentar para o esclarecimento trazido por Morin (2011, p. 97):

			Não existem apenas democracias inacabadas. Existem processos de regressão democrática que tendem a posicionar os indivíduos à margem das grandes decisões políticas (com o pretexto de que estas são muito “complicadas” de ser tomadas e devem ser decididas por “expertos” tecnocráticas), a atrofiar competências, a ameaçar a diversidade e a degradar o civismo.

			Tais constatações acendem um alerta, uma vez que o país saiu há pouco tempo de um governo em que o então chefe da nação acenou o quanto pode para práticas e propostas antidemocráticas, com parte da sociedade apoiando suas posturas ditatoriais e de enaltecimento de políticas excludentes e de perseguição das minorias. Esse cenário aumentou a necessidade de reforçar as estruturas democráticas e direitos que propiciam a cidadania, a começar pelas políticas públicas que atendem a base da sociedade, como a educação pública, por exemplo. Não se pode ignorar a natureza dos acontecimentos, tampouco o potencial emancipador ou alienador da educação, haja vista que, de acordo com Adorno (2022), só é possível efetivar a democracia em uma sociedade emancipada, e esse processo carece de um projeto educacional que o promova. 

			Por outro lado, e em um movimento contraditório, o Brasil vem implementando medidas legislativas e políticas públicas com vistas a implementar os compromissos assumidos na Declaração das Nações Unidas sobre a Educação e Formação em Direitos Humanos (ONU, 2011). Por meio dos Programas Nacionais de Direitos Humanos (PNDHI, PNDHII e PNDHII), o Estado brasileiro tem realizado ações com vista à formação cidadã, no sentido em que reconhece que todos têm o direito de saber, procurar e receber informações sobre os direitos humanos e fundamentais, e a educação é o instrumento que pode viabilizar esse conhecimento.

			Assim, a educação em seu duplo viés, como um direito humano e fundamental, mas também como um instrumento para a promoção dos demais direitos, constitui-se em mecanismo para a promoção da cidadania. Nas palavras de Silva et al. (2024, p. 8):

			EDH rompe com a lógica das relações sociais em que o poder e o lucro são os elementos vigentes da regulação social, que levou à criação de sociedades totalitárias e permitiu o extermínio de seres humanos em massa. A EDH ergue-se a partir da sistematização e normatização do conjunto de normas de Direitos Humanos, que tomam os seres humanos e suas comunidades como valor-fonte para as relações sociais, servindo como instrumento para seu fortalecimento. 
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